
TERMO DE CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO

(AGENTE DE INTEGRAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO)

Pelo presente instrumento particular, de um lado, __________________________________________________, estabelecida nesta Capital do Estado do Paraná, na Rua __________, nº ___________________ inscrita no CNPJ/MF sob nº. _________________, neste ato representada por ___________, na forma de seu Contrato Social, doravante denominada AGENTE DE INTEGRAÇÃO, e como Instituição de Ensino Interveniente, INESUL – INSTITUITO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA, mantenedora da FACULDADE NACIONAL DE EDUAÇÃO SUPERIOR DO PARANÁ, estabelecida em Araucária no Estado do Paraná, na Avenida das Araucárias, nº 5129, Bairro: Thomaz Coelho, CEP.: 83.707-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 04.002.246/0005-87, neste ato representada por seu Diretor Acadêmico SR RONY DREGER, na forma de seu Contrato Social, celebram o presente TERMO DE convênio para a realização DE ESTÁGIO, nos termos da Lei nº 11.788/2008, conforme as cláusulas abaixo discriminadas:

1 – OBJETIVO DO ESTÁGIO



I.1. 0 objetivo do Estágio é o aprimoramento técnico, profissional, cultural e social do estudante estagiário, mediante a aprendizagem e participação prática junto aos departamentos competentes da CONCEDENTE, de forma supervisionada, visando à preparação para o trabalho produtivo.

2 – PRAZO DO CONVÊNIO



2.1. O prazo convencionado é indeterminado, podendo as partes, a qualquer tempo, mediante denúncia expressa e com antecedência de 30 (trinta) dias, provocar a rescisão do presente instrumento.

3- DAS OBRIGAÇÕES DO AGENTE DE INTEGRAÇÃO




3.1 - Cabe ao AGENTE DE INTEGRAÇÃO: 

3.1.1 identificar as oportunidades de estágio e desenvolver esforços para captar oportunidades de estágio, divulgando as condições e requisitos mínimos para a realização dos estágios;

3.1.2 ajustar as condições de realização;

3.1.3 obter da INSTITUIÇÃO DE ENSINO informações sobre as condições e requisitos mínimos para a realização dos estágios de seus estudantes;

3.1.4 obter das CONCEDENTES a quantificação das oportunidades de estágio a serem concedidas, com identificação dos respectivos cursos com os quais as mesmas disponham de condições para oferecer estágio;

3.1.5 promover os ajustes das condições de estágio, conciliando os requisitos mínimos exigidos pela INSTITUIÇAO DE ENSINO com as condições / disponibilidades das CONCEDENTES;

3.1.6 fornecer aos estudantes convocados todos os dados e informações que caracterizam cada oportunidade de estágio;

3.1.7 preparar e providenciar que a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e a CONCEDENTE assinem o Termo de Convênio para a Realização de Estágio;

3.1.8 preparar e providenciar que o (a) ESTAGIÁRIO (A) e a CONCEDENTE assinem o Termo de Compromisso de Estágio, com a interveniência da INSTITUIÇÃO DE ENSINO;

3.1.9 fazer o acompanhamento administrativo; 

3.1.10 encaminhar a negociação de seguro contra acidentes pessoais; 

3.1.11 cadastrar estudantes;

3.1.12 disponibilizar ao estagiário o Relatório de Acompanhamento do Estágio, periodicamente e disponibilizar para as Instituições de Ensino as informações do Relatório preenchido pelo aluno, para acompanhamento, avaliação, supervisão e controle do Estágio.




3.2 - Cabe também ao AGENTE DE INTEGRAÇÃO notificar a Concedente sobre as suas responsabilidades legais, técnicas e administrativas, inclusive quanto ao Seguro de Acidentes Pessoais do estudante em estágio, caso identifique violação dos compromissos aqui assumidos, por quaisquer das partes.




3.3 - Os AGENTES DE INTEGRAÇÃO serão responsabilizados civilmente se indicarem estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular.

4 – OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO




4.1 - Cabe à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

4.1.1 fornecer ao agente de integração informações que consubstanciem as condições / requisitos mínimos para a realização dos estágios de estudantes de seu Corpo Discente;

4.1.2 divulgar junto a seus estudantes, quando for o caso, as oportunidades de estágio captadas pelo agente de integração;

4.1.3 assinar, como interveniente, os Termos de Compromisso de Estágio que vierem a ser celebrados entre seus estudantes e as CONCEDENTES conveniadas com o agente de integração, desde que atendidos os requisitos impostos pela Lei n.º 11.788/2008;
4.1.4 se houver solicitação expressa, a INSTITUIÇÃO DE ENSINO providenciará a divulgação na dependências da instituição de material fornecido pela CONCEDENTE, anunciando vagas para indicação de alunos interessados no Estágio.

4.1.5 supervisionar e avaliar o desenvolvimento de Estágio de seus estudantes, a partir do acompanhamento realizado pelo agente de integração.
5 – DISPOSIÇÕES FINAIS



5.1 - As atividades do agente de integração explicitadas na cláusula 3 (terceira) não implicarão em qualquer ônus para a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nem para seus estudantes que vierem a se beneficiar de tais ações.


Estando de acordo com as condições acima estipuladas, firmam o presente instrumento de TERMO DE CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO em 2(duas) vias de igual teor e for ma, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Araucária, ___ de  _______ de 2010.
	AGENTE DE INTEGRAÇÃO
	INSTITUIÇÃO DE ENSINO


TESTEMUNHAS:

	Nome:

RG:
	Nome:

RG:



